Vitória,   21      de novembro de 2007.
Mensagem n°   233     /2007
Senhor Presidente:
Encaminho à elevada apreciação dessa Casa Legislativa, o anexo projeto de lei, que tem por objetivo instituir a modalidade de remuneração por subsídio para os militares do Estado do Espírito Santo, em observação ao que determina o parágrafo 9º do artigo 144 da Constituição da República Federativa o Brasil.

O Governo do Estado ao apresentar às Polícias Militar e Civil e ao Corpo de Bombeiros proposta de remuneração por subsídio, fruto de um estudo aprofundado, iniciado em março de 2006, visou reestruturar o modelo remuneratório das corporações, estabelecendo novos parâmetros que possibilitassem transparência e melhorias das condições de trabalho dos policiais, visando elevar o grau de motivação e dedicação às atividades de segurança pública disponibilizadas à população.

A equipe da SEGER analisou os modelos de remuneração aplicados em mais de vinte estados para que o nosso Governo adotasse uma política salarial voltada para a realidade do Espírito Santo. Concluído o estudo, optou-se pelo modelo de remuneração por subsídio, pois a Constituição Federal, em seu Artigo 144, parágrafo 9º, determina que os Policiais Militares e Civis e o Corpo de Bombeiros Militar sejam remunerados por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

O modelo conceitual de subsídio foi apresentado aos representantes das categorias em reuniões realizadas durante todo o primeiro semestre desse ano, de forma que permitissem avaliar todas as regras para sua implantação.

O sistema de remuneração por subsídio será adotado facultativamente para os militares e policiais civis nomeados até a aprovação da lei e compulsório para aqueles nomeados após sua publicação. A opção pelo novo sistema se dará somente se representar aumento na remuneração individual.

O modelo será implantado de forma gradual, tendo em vista que envolve um custo bastante elevado. Serão três fases, sendo que a primeira entrará em vigor em 1º de janeiro de 2008; a segunda em 1º de janeiro de 2009 e a terceira em 1º de janeiro de 2010.

Os policiais avaliarão, em cada fase da implantação, se o sistema de subsídio será adequado ao seu caso individual, inclusive podendo fazer a opção em um período de até 6 (seis) meses com garantia de receber as diferenças retroativas à data de entrada em vigor de cada tabela que motivar a opção. Assim, a opção pode ser bastante estudada.

O sistema de remuneração por subsídio permitirá que os policiais cresçam no sentido vertical da carreira e também horizontalmente, de forma que enquanto não abram vagas nas categorias mais elevadas, haja crescimento remuneratório horizontal.

A proposta econômica levou em consideração, ainda, um estudo comparativo, envolvendo mais de vinte estados da federação, sobre a remuneração média de cada posto ou graduação, no caso da Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros e, no caso da Polícia Civil, os cargos.

No caso específico dos militares a remuneração inicial do Soldado “A”, incluindo a escala especial, passará de R$ 1.271,03 para R$ 1.746,59 na 1ª fase; na 2ª fase para R$ 1.867,04 e na 3ª fase para R$ 2.011,59.

No estudo comparativo realizado em julho de 2006, envolvendo 21 estados, os nossos militares estavam na seguinte colocação: Soldado 19ª; Cabo 13ª; 3º Sargento 5ª; 2º Sargento 6ª; 1º Sargento 5ª; Subtenente 4ª; 2º Tenente 6ª; 1º Tenente 9ª; Capitão 12ª; Major 13ª; Tenente Coronel 16ª e Coronel 16ª.

O modelo remuneratório por subsídio, ao final de sua implantação, provocará uma nova realidade, passando os militares do nosso Estado para a 2ª e 3ª colocação, quando comparados com os 21 estados base do estudo. Ou seja, Soldado 2ª; Cabo 2ª; 3º Sargento 2ª; 2º Sargento 2ª; 1º Sargento 2ª; Subtenente 2ª; 2º Tenente 3ª; 1º Tenente 3ª; Capitão 3ª; Major 2ª; Tenente Coronel 2ª e Coronel 2ª.

Os gastos com as despesas de pessoal relativas aos militares serão majorados em R$ 5,6 milhões por mês e no ano importará em R$ 66,7 milhões.

O modelo de remuneração atual, composto de várias parcelas, não permite transparência na gestão salarial, assim como dificulta a melhoria da remuneração dos policiais com menor tempo de serviço. A Constituição determina que o subsídio seja fixado em parcela única, não podendo, sobre ele incidir, nenhuma parcela. Apenas poderá conviver com o subsídio o pagamento de serviço extraordinário e o de função gratificada pelo exercício de direção na instituição policial.
Senhores Deputados, proponho, ainda, a concessão de um abono aos militares e aos policiais civis, ativos, aposentados e pensionistas, em duas parcelas de R$ 800,00 cada, sendo que a primeira será paga no mês de publicação da lei, que ora submeto apreciação de Vossas Excelências e a segunda parcela será paga no mês subseqüente.

O investimento previsto com a concessão do abono está estimado em R$ 24,3 milhões, sendo R$ 15,2 milhões para os policiais ativos; R$ 5,6 milhões para os aposentados e R$ 3,5 para os pensionistas. No total serão beneficiados 15.198 servidores, ativos, aposentados e pensionistas.

Em observância, ainda, às normas da Lei de Responsabilidade Fiscal encaminho anexos, Declaração de Atendimento ao Limite de Pessoal definido pela LRF, corroborado pelo Relatório de Gestão Fiscal - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Orçamento Fiscal e da Seguridade Social – janeiro a dezembro/2006, Impacto Orçamentário e Financeiro e Demonstrativo de Comportamento da Arrecadação nos últimos doze meses.

Por todo o exposto, tenho a certeza de que essa nobre Casa de Leis, apreciando o teor do projeto, anexo, e as razões que o justificam, apoiará e aprovará esta iniciativa, por reconhecer o interesse público que ela traduz.

atenciosamente
PAULO CESAR HARTUNG GOMES

Governador do Estado

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Dispõe sobre a modalidade de remuneração por subsídio para os militares do Estado do Espírito Santo e dá outras providências.

Capítulo I

Das Disposições Iniciais

Art. 1º Fica instituída, nos termos desta lei complementar, a modalidade de remuneração por subsídio para os militares do Estado do Espírito Santo, em observância ao disposto no § 9º do art. 144 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

§ 1º O subsídio dos militares será fixado por lei, em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio e verba de representação ou outra espécie remuneratória, nos termos do § 4º do art. 39 da Constituição da República Federativa do Brasil.

§ 2º Excetua-se do § 1º deste artigo as parcelas de caráter eventual, relativas a serviço extraordinário e a função gratificada de chefia. 

Art. 2º O serviço extraordinário, a que se refere o § 2º do artigo 1º desta lei, dependerá da efetiva prestação de serviço, em atividade fim de polícia e de bombeiro militar, condicionado à escala prévia de serviço extra, não podendo exceder a 24 horas mensais. 

§ 1º A escala de serviço extra, a que se refere o caput deste artigo, será organizada e fixada pelos comandantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, em jornadas mínimas de 6 (seis) horas, observando a necessidade efetiva de serviço extra, na forma do regulamento. 

§ 2º O cálculo do valor do serviço extraordinário será o resultado da divisão do valor do subsídio individual por 176 (cento e setenta e seis), multiplicado pelas horas da escala efetivamente prestada, acrescido de 50% (cinqüenta por cento), nos termos do inciso XVI do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil. 

§ 3º A escala de serviço extra, de que trata este artigo, não se incorpora aos proventos de inatividade e não incide previdência. 

Art. 3º Suspende-se temporariamente o direito do militar estadual ao subsídio quando:

I - em licença para tratar de interesse particular;

II - em estado de deserção. 
Capítulo II

Da Estrutura da Modalidade Remuneratória por Subsídio dos Militares

Art. 4º A carreira militar organizada em níveis hierárquicos, remunerada por subsídio, será estruturada em 17 (dezessete) referências.

Art. 5º A promoção dos militares de um posto ou graduação para outro imediatamente superior, observará as normas contidas na legislação dos militares do Estado do Espírito Santo. 

Art. 6º A progressão horizontal é a passagem de uma referência para outra imediatamente superior, dentro do mesmo posto ou graduação, e dar-se-á nos interstícios constantes do anexo IV.

Parágrafo único. O tempo de interstício equivale ao tempo de efetivo serviço prestado à corporação militar, computado nos termos do artigo 122 da Lei nº 3.196, de 9 de janeiro de 1978.
Art. 7º Não será computado no tempo de interstício, a que se refere o parágrafo único do art. 6º desta lei, o tempo passado: 

I – como desertor;

II – em cumprimento de pena de suspensão do exercício da função ou cargo, decorrente de sentença transitada em julgado;

III – em licença para tratar de interesse particular;

IV – em licença para tratamento de saúde, superior a 60 (sessenta) dias, ininterruptos ou não;

V – em cumprimento de pena restritiva de liberdade, decorrente de sentença transitada em julgado.
Parágrafo único. O disposto no inciso IV deste artigo não se aplica ao militar afastado em decorrência de acidente ou doença que tenha causa e efeito com serviço. 

Art. 8º A progressão será publicada no órgão de comunicação interna da corporação, com vigência a partir da data da ocorrência do direito. 

Art. 9º Os subsídios dos militares, fixados nas tabelas constantes deste artigo, serão alterados por lei ordinária. 

§ 1º A tabela de subsídio dos militares, de que trata o caput deste artigo, será a constante do anexo I desta lei, para vigorar de 1º de janeiro de 2008 a 31 de dezembro de 2008. 

§ 2º A tabela de subsídio dos militares, de que trata o caput deste artigo, será a constante do anexo II desta lei, para vigorar de 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2009. 

§ 3º A tabela de subsídio dos militares, de que trata o caput deste artigo, será a constante do anexo III desta lei, para vigorar a partir de 1º de janeiro de 2010. 

Art. 10. A passagem do militar, incorporado após a data de publicação desta lei, à situação de inatividade, será ex-officio, mediante transferência para a reserva remunerada, ao completar 35 (trinta e cinco) anos de contribuição ao regime de previdência, tendo como base de cálculo do seu provento o valor do subsídio do posto ou graduação e da referência, correspondente à data de inatividade.

Parágrafo único. Nas situações previstas na legislação vigente, referentes à transferência para a inatividade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, o provento será calculado da seguinte forma:

I – o valor do subsídio do seu posto ou graduação será dividido em cotas de 1/35 avos; 

II – o valor do provento na inatividade corresponderá a tantas cotas quantos forem os anos de serviço, computáveis para a inatividade, sendo considerado como 1 (um) ano a fração de tempo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias.

Capítulo III

Da Incapacidade Definitiva para o Serviço Ativo dos Militares Remunerados pela Modalidade de Subsídio

Art. 11. O militar remunerado pela modalidade de subsídio, declarado por Junta Militar de Saúde, incapaz definitivamente para o serviço policial militar ou bombeiro militar, será reformado ex-officio.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste capítulo ao militar que for reformado por ultrapassar 2 (dois) anos agregado por incapacidade temporária para o serviço, nos termos do inciso III do artigo 95 da lei nº 3.196, de 9 de janeiro de 1978.
Art. 12. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:

I - ferimento recebido em operações militares, relativas às atividades de polícia militar e de bombeiro militar, ou doença contraída nessa situação, ou que nela tenha sua causa eficiente;

II - acidente em serviço;

III - doença, moléstia ou enfermidade adquirida, com relação de causa a condições inerente ao serviço;

IV - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, síndrome da imunodeficiência adquirida, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a Lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada;

V - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade sem relação de causa e efeito com o serviço.

Parágrafo único. As causas de incapacidade previstas neste artigo serão comprovadas nos termos da legislação vigente. 

Art. 13. O militar da ativa, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes do inciso I do artigo 12 desta lei, será reformado com qualquer tempo de contribuição ao regime de previdência, tendo o seu provento fixado com base no valor do subsídio do posto ou da graduação imediatamente superior, correspondente à data de declaração de incapaz, e na referência 17 (dezessete) da tabela de subsídio. 

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos constantes nos incisos II, III e IV do artigo 12, quando a incapacidade definitiva e permanente do militar o tornar inválido para qualquer trabalho. 

§ 2º O provento do Soldado, para efeito deste artigo, será fixado com base no subsídio de 3º Sargento. 

§ 3º Quando o militar for integrante do último nível da hierarquia de seu quadro, a base de cálculo do seu provento será o valor do subsídio do seu posto ou graduação, correspondente à data de declaração da incapacidade, e na referência 17 (dezessete) da tabela de subsídio. 

§ 4º O provento do Subtenente, para efeito deste artigo, será fixado com base na remuneração do 2º Tenente. 

Art. 14. O militar da ativa, julgado incapaz definitivamente para a atividade militar por um dos motivos constantes dos incisos II, III e IV do artigo 12 desta lei, será reformado com qualquer tempo de contribuição ao regime de previdência, tendo o seu provento fixado com base no valor do subsídio do seu posto ou da sua graduação, correspondente à data de declaração de incapaz, e na referência 17 (dezessete) da tabela de subsídio.

Art. 15. O militar da ativa, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes do inciso V do artigo 12, será reformado:

I - com provento proporcional ao tempo de contribuição ao regime de previdência, tendo como base de cálculo o valor do subsídio do posto ou da graduação e da referência, correspondente à data de declaração da incapacidade;

II - com provento fixado como base no valor do subsídio do posto ou da graduação, correspondente à data de declaração da incapacidade, e da referência 17 (dezessete) da tabela de subsídio, quando a incapacidade definitiva e permanente do militar o tornar inválido para qualquer trabalho. 

Parágrafo único. No cálculo da proporcionalidade, de que trata o inciso I deste artigo, será aplicado o disposto no parágrafo único do artigo 10.
Capítulo IV

Das Disposições Transitórias

Art. 16. Fica assegurado ao militar da ativa, incorporado até a dada de publicação desta lei, o direito de optar, a qualquer momento e de forma irretratável, pela modalidade de remuneração por subsídio.

Art. 17. O militar da ativa, que exercer a opção na forma do artigo 16 desta lei, será enquadrado na referência da tabela de subsídio, observando o tempo de serviço prestado, na condição de militar do Estado do Espírito Santo, mantendo-se o posto ou graduação em que se encontra na data de opção, na forma do anexo IV. 

§ 1º O militar da ativa, de que trata o caput deste artigo, terá o tempo de serviço para a transferência à reserva remunerada, ampliado proporcionalmente, aplicando-se regra de transição, com a seguinte fórmula:
	TSA =
	
	(30 – TS) x 35
	
	– (30 – TS)

	
	
	30
	
	

	

	TSA = Tempo de Serviço Adicional para transição

	TS = Tempo de Serviço prestado em anos


§ 2º O resultado da fórmula, de que trata o § 1º deste artigo, será convertido em dias, multiplicando-se por 360, correspondendo ao tempo adicional necessário à transferência para a inatividade.

§ 3º O militar da ativa, de que trata o caput deste artigo, que cumprir o tempo de serviço adicional, a que se referem os §§ 1º e 2º, será transferido ex-officio para a reserva remunerada, tendo como base de cálculo do seu provento o valor do subsídio do posto ou graduação e na referência 17 (dezessete) da tabela de subsídio.

§ 4º O militar da ativa, de que trata o caput deste artigo, transferido à inatividade nas situações previstas na legislação vigente, referentes à transferência para a inatividade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, o provento será calculado da seguinte forma:

I – o valor do subsídio do seu posto ou graduação e da referência, correspondente à data de passagem a inatividade, será dividido em cotas de 1/30 avos;
II – o valor do provento na inatividade corresponderá a tantas cotas quantos forem os anos de serviço, computáveis para a inatividade, sendo considerado como 1 (um) ano a fração de tempo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias.

§ 5º Os efeitos financeiros da opção de que trata o caput deste artigo ocorrerão a partir do 1º dia do mês seguinte ao de opção.

§ 6º Se a opção de que trata o caput deste artigo ocorrer em até 06 (seis) meses da data de vigência das tabelas de subsídios, previstas no artigo 9º desta lei, os efeitos financeiros retroagirão à data de vigência da tabela de subsídio, desde que represente vantagem econômica para o optante.

§ 7º A opção de que trata o caput deste artigo implica na renúncia ao modelo de remuneração por soldos, inclusive às vantagens pessoais, adicionais, gratificações, abonos, prêmios, verbas de representação, acréscimos, indenizações, estabilidade financeira, guarda de preso, auxílios alimentação, transporte, invalidez e moradia ou outra espécie remuneratória, ficando absorvidas pelo subsídio.
§ 8º A primeira progressão do militar da ativa, de que trata o caput deste artigo, ocorrerá ao completar tempo de serviço que faltava, na data de opção, para enquadramento na referência imediatamente superior. 

Art. 18. Aplicam-se as normas desta lei, no que couber, aos militares, transferidos à inatividade, assim como aos pensionistas dependentes de ex-militares em idêntica condição, ocorrendo o enquadramento na tabela de subsídio, nas referências, conforme o anexo IV, e no posto ou graduação, cujo soldo serviu de base para cálculo do provento.

§ 1º O tempo de serviço dos militares inativos ou de ex-militares, instituidores de pensões, de que trata o caput deste artigo, será o apurado até a data da inatividade ou do fato gerador do benefício de pensão.

§ 2º O militar inativo, de que trata o caput deste artigo, transferido à inatividade, cujo provento foi fixado, incluindo o direito previsto no inciso II do artigo 95 da Lei nº 2.701, de 16 de junho de 1972, será enquadrado na referência 17 (dezessete) da tabela de subsídio.

§ 3º O militar inativo, de que trata o caput deste artigo, transferido à inatividade, cujo provento foi fixado, incluindo o direito previsto no inciso I do artigo 95 da Lei nº 2.701, de 16 de junho de 1972, será enquadrado na referência, observando o tempo de serviço prestado na condição de militar do Estado do Espírito Santo, conforme o anexo IV.

§ 4º O militar inativo, de que trata o caput deste artigo, que passou para a inatividade com provento proporcional ao tempo de serviço, nas situações previstas na legislação vigente, será enquadrado na referência equivalente ao tempo de efetivo serviço computado, conforme no anexo IV, e terá o seu provento calculado da seguinte forma:

I – o valor do subsídio do seu posto ou graduação será dividido em cotas de 1/30 avos; 

II – o valor do provento na inatividade corresponderá a tantas cotas quantos forem os anos de serviço, computáveis para a inatividade, sendo considerado como 1 (um) ano a fração de tempo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias.

§ 5º Aplicam-se as disposições do Capítulo III desta lei, no que couber, aos militares, de que trata o caput deste artigo, reformado por incapacidade definitiva para o serviço ativo militar.

Capítulo III

Das Disposições Finais

Art. 19. O militar da ativa ao ser transferido para a reserva remunerada, nos termos do artigo 14, § 8º, da Constituição da República Federativa do Brasil, terá como base de cálculo do seu provento o valor do subsídio do posto ou graduação e da referência correspondente à data de inatividade.

Parágrafo único. A regra prevista no caput deste artigo se aplica aos militares transferidos para a inatividade antes da publicação desta lei, observando o tempo de serviço prestado na condição de militar do Estado do Espírito Santo, para enquadramento nas referências, conforme o anexo IV.

Art. 20. Os militares que não exercerem o direito de opção, que lhes é assegurado no artigo 16, permanecem remunerados pela modalidade de soldos, com os direitos e as vantagens vigentes na data da publicação desta lei.

Art. 21. Inclui-se dentre as atribuições do militar a responsabilidade pela coordenação e Chefia das Subdivisões hierárquicas da estrutura da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiro Militar, além das atividades de assessoria, capacitação, treinamento e os serviços que dão suporte às atividades das corporações, observando a hierarquia.

§ 1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo, as atribuições inerentes às funções de Comandante e Subcomandante Geral, no âmbito da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiro Militar, e de Secretário e Subsecretário de Estado, que serão remuneradas por meio de Funções Gratificadas de Chefia, nos seguintes valores:

I – de Comandante Geral e de Secretário de Estado R$ 3.000,00 (três mil) reais;

II – de Subcomandante Geral e de Subsecretário de Estado R$ 2.000,00 (dois mil) reais.

§ 2º As Funções Gratificadas de Chefia, de que trata este artigo, não se incorporam aos proventos de inatividade e sobre elas não incidem descontos previdenciários.

§ 3º Os valores das Funções Gratificadas de Chefia, de que trata o § 1º deste artigo, serão alterados por lei ordinária.

Art. 22. Fica transformada a graduação de soldado “A”, “B” e “C” em Soldado.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica ao soldado que, incorporado até a data de publicação desta lei, não optar, nos termos do artigo 16.

Art. 23. Os subsídios do Aluno Oficial e do Aluno Soldado são os constantes do anexo V desta lei.

Parágrafo único. O Aluno Oficial e o Aluno Soldado que estejam em curso na data de publicação desta lei poderão optar pelos subsídios de que trata o caput.

Art. 24. Aplicam-se as disposições da lei nº 8.279, de 31 de janeiro de 2006, aos militares regidos por esta lei, mantidos os seus valores, para cada posto ou graduação.

Art. 25. O tempo de serviço averbado, nos termos da legislação vigente, será computado para a passagem para a inatividade, sendo vedada sua utilização para progressão horizontal.

Parágrafo único. O tempo de serviço computado em decorrência de averbação de férias não gozadas, de períodos anteriores à Lei Complementar nº 282, de 22 de abril de 2004, será considerado como tempo de efetivo serviço para todos os fins, somente no momento da passagem para a inatividade, inclusive para a progressão horizontal.
Art. 26. Os demais direitos, vantagens ou prerrogativas, previstas na legislação vigente são aplicáveis aos militares, desde que não conflitantes com esta lei complementar.
Art. 27. Os militares e os policiais civis, ativos, os militares da reserva remunerada ou reformados, os policiais civis aposentados e os pensionistas dependentes de ex-militares e de ex-policiais civis terão direito ao pagamento de um abono em 2 (duas) parcelas, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) cada, no mês de publicação desta lei e no mês subseqüente, não incorporável à remuneração a qualquer título.

Parágrafo único. O abono de que trata o caput deste artigo não integrará os vencimentos ou soldos para efeito de concessão de vantagens pessoais e fixação de proventos.

Art. 28. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias contidas na Lei nº 8.458, de 18 de janeiro de 2007, destinadas a esse fim. 

Art. 29. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar a aplicação desta lei.

Art. 30. Esta lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2008, com exceção do art. 27 que terá vigência a partir da data de sua publicação.
ANEXO IV

	TABELA DE ENQUADRAMENTO

	TEMPO DE EFETIVO SERVIÇO
	REFERÊNCIAS

	até 3 anos
	1

	de 3 a 5 anos
	2

	de 5 a 7 anos
	3

	de 7 a 9 anos
	4

	de 9 a 11 anos
	5

	de 11 a 13 anos
	6

	de 13 a 15 anos
	7

	de 15 a 17 anos
	8

	de 17 a 19 anos
	9

	de 19 a 21 anos
	10

	de 21 a 23 anos
	11

	de 23 a 25 anos
	12

	de 25 a 27 anos
	13

	de 27 a 29 anos
	14

	de 29 a 31 anos
	15

	De 31 a 33 anos
	16

	Acima de 33 anos
	17


ANEXO V - a que se refere o art. 23.
TABELA DE SUBSÍDIOS DO

ALUNO OFICIAL E ALUNO SOLDADO

	CATEGORIA
	SUBSÍDIO

	ALUNO OFICIAL 3º 
	2.400,00

	ALUNO OFICIAL 2º 
	2.200,00

	ALUNO OFICIAL 1º 
	1.800,00

	ALUNO SOLDADO
	850,00


	Repercussão do Projeto de Lei Instituição da Modalidade de Remuneração por Subsídio para a Polícia Militar

e Corpo de Bombeiros Militar

	ESPECIFICAÇÃO
	2007
	2008
	2009
	2010

	Polícia Militar – Subsídio
	-
	36.402.680,89
	14.608.017,68
	10.978.135.29

	Corpo de Bombeiros Militar - Subsídio
	-
	2.643.994,18
	1.261.659,23
	887.171.95

	Militares da Ativa - Abono
	12.678.400,00
	-
	-
	-

	Militares da Reserva Remunerada ou Reformados - Abono
	4.809.600,00
	-
	-
	-

	Pensionistas de Ex-Militares - Abono
	2.904.000,00
	-
	-
	-

	Policiais Civis da Ativa - Abono
	2.555.200,00
	-
	-
	-

	Policiais Civis Aposentados - Abono
	812.800,00
	-
	-
	-

	Pensionistas de Ex-Policiais Civis - Abono
	556.800,00
	-
	-
	-

	Previsão de Aumento da Despesa de Pessoal
	24.316.800,00
	39.048.683,07
	15.871.685,91
	11.867.440,00
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